LEI COMPLEMENTAR  Nº 33/2000

“Altera Dispositivos da Lei Complementar nº 003/91 e Contém Outras Providências.”



A Câmara Municipal de Lagoa da Prata, aprovou a seguinte Lei:



Art. 1º - O quantitativo de vagas do cargo de Famacêutico, que faz parte integrante do ANEXO II da Lei Complementar nº 003 de 22/05/91 – Plano de Carreira do Servidor Público Municipal de Lagoa da Prata, passa a vigorar com a redação desta Lei:



Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no orçamento vigente, para atender as despesas decorrentes desta Lei.



Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 


Prefeitura Municipal de Lagoa da Prata,  27 de junho de 2000. 63º ano de emancipação de Lagoa da Prata.

LUCAS ANTÔNIO DE RESENDE 

Prefeito Municipal


CARLOS CASTILHO GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração

Anexo II

(Lei Complementar nº 003/91)

Classes de Cargos Efetivos

Denominação
Nº
Símbolo de Vencimento

Farmacêutico I

Farmacêutico II

Farmacêutico III
02
E-13

E-14

E-15



